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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

LEr COMPLEMENTAR N. 519/2025/ce DE 07 DE MA|O DE 2025.

Cria o Serviço de Acolhimento lnstitucional
de Longa Permanência para ldosos de ltinga
do illaranhão e dá outras providências.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou, e eu, LENY PAULA FIRMIANO

AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão, sanciono a seguintê Lei:

Art. 'lo Fica instituído, no âmbito da Estrutura Adminiskativa da Prefeitura

Municipal de ltinga do Maranhão o SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

INST]TUCIONAL DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS, NA MOdAIidAdC

de lnstituiçáo de Acolhimento para Pessoas ldosas, com idade igual ou superior

a 60 anos.

Parágrafo Único - O Serviço de Acolhimênto lnstitucional de Longa

Permanência para ldosos funcionará na sede do município, vinculado ao órgão

gestor da política municipal de assistência social em consonância com a

Constituição Federal, o Estatuto do ldoso, Lei Orgânica e Sistema Único da

Assistência Social.

Art. 20 O acolhimento deverá ser adotado como uma medida excepcional,

quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os

familiares. É previsto para as pessoas idosas que nâo têm condições para

permanecer com a família, pois passaram por situações de violência e

negligência, estáo em situação de rua ou de abandono.

Art. 3o O Serviço de Acolhimento lnstitucional de Longa Permanência tem como

finalidade acolher idosos (as) com 60 anos ou mais, de ambos os sexos,
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independentes e/ou com diversos graus de dependência. A natureza do

acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência

quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os

familiares.

I -Tem direito ao acolhimento institucional pessoas a partir dos 55 anos de idade

que enfrentam doenças incapacitantes ou deficiências, desde que cumpram os

requisitos de vulnerabilidade estipulados pelo Estatuto da Pessoa ldosa.

ll - Serão acolhidos idosos (as) que náo dispõem de condiçÕes para permanecer

com a família, com vivência de situaçôes de violência e negligência, em situação

de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.

lll - ldosos (as) com vínculo de parentesco ou afinidade - casais, irmáos, amigos

etc. - devem ser atendidos na mesma unidade.

lV - Preferencialmente, deve ser ofertado aos casais de idosos o

compartilhamento do mesmo quarto.

V - ldosos (as) com deficiência devem ser incluídos (as) nesse serviço, de modo

a prevenir práticas segregacionistas e o isolamento desse segmento.

§ 'lo O Serviço de Acolhimento lnstitucional de Longa Permanência atenderá 32

(trinta e dois) idosos (as).

§ 2o Poderá, excepcionalmente ser flexibilizado o limite de acolhidos na

instituição em até 36 vagas, devido às peculiaridades do atendimento, desde que

a estrutura fisica seja condizente e exista quantidade de funcionários suficiente.

AÉ. 4., O Serviço de Acolhimento deverá funcionar 24 (vinte e quatro) horas por

dia, ininterruptamente, durante todo o ano, com equipe de profissionais

disponíveis, independente da quantidade de idosos (as) acolhidos.

Parágrafo único -Aescala de habalho dos cuidadores e auxiliares será definida

pela coordenação da Casa de Acolhimento, respeitando a necessidade do
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regime de plantões para o atendimento em tempo integral, inclusive em finais de

sêmanas ê feriados, respeitando a legislação vigente.

Art. 50 O acesso ao Acolhimento lnstitucional para Pessoas ldosas pode ser íeito

por requisiçáo de serviços da Assistência Social ou de polÍticas públicas

setoriais, do Centro de Referência Especializado deAssistência Social (CREAS),

do Ministério Público ou do Poder Judiciário.

Art. 60. A lnstituiçáo de Longa Permanência para idosos deve celebrar contrato

Íormal de prestaçáo de serviço com o idoso, responsável legal ou Curador, em

caso de interdiçáo judicial, especificando o tipo de serviço prestado bem como

os direitos e as obrigaçÕes da entidade e do usuário em conformidade com inciso

I do art. 50 da Lei n' 10.741, de 2003.

Art. 70 A instituição deve propiciar o exercício dos direitos humanos (civis,

políticos, econômicos, sociais, culturais e individuais) de seus residentes.

Art. 8o A instituiçáo deve atêndêr, dentre outras, aos seguintes princípios:

| - Observar os direitos e garantias dos idosos, inclusive o respeito à liberdade

de credo e a liberdade de ir e vir, desde que não exista restrição determinada no

Plano de Atenção à Saúde;

ll - Preservar a identidade e a privacidade do idoso, assegurando um ambiente

de respeito e dignidade;

lll - promover ambiência acolhedora;

lV - Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de

dependência;

V - Promover integraçáo dos idosos, nas atividades desenvolvidas pela

comunidade local;
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Vl - Favorecer o desenvolvimento de ativÍdades conjuntas com pessoas de

outras geraçÕês;
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Vll - lncentivar e promover a participação da Íamília e da comunidade na atençáo

ao idoso residente;

Vlll - Desenvolver atividades que estimulem a autonomia dos idosos;

lX - Promover condiçóes de lazer para os idosos tais como: atividades físicas,

recreativas e culturais; e

X - Desenvolver atividades e rotinas para prevenir e coibir qualquer tipo de

violência e discriminação contra pessoas nela residentes.

Art 90. A lnstituição deve realizar atividades de educação permanente na área

de gerontologia, com objetivo de aprimorar tecnicamente os recursos humanos

envolvidos na prestaçáo de serviços aos idosos.

Art. 10. O Serviço de Acolhimento manterá vínculo mm os demais serviços e

demais políticas públicas do município, observados os princípios e diretrizes do

Estatuto do ldoso e demais leis e normativas correlatas.

Art. 11. Os recursos financeiros para implantação e manutenção deste Serviço

serão consignados obrigatoriamente em rubrica específica no orçamento da

Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme recurso próprio, podendo

receber doaçÕes, contribuiçôes de pessoas físicas, jurídicas ou conveniar com

entidades e/ou órgãos públicos municipais, estaduais e íederais, bem como

receber apoio através de outras secretarias do município.

AÍt.'12. As normas de atendimento serão regulamentadas pelo PPP - Projeto

Político Pedagógico e pelo Regimento lnterno.

Art. 13. Compete ao secretário municipal de assistência social proceder à

inscrição do Serviço de Acolhimento junto aos CMAS - Conselho Municipal de

Assistência Social e CMDPI - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa
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para análise e aprovaçáo do PPP - Projeto Político Pedagógico e Regimento

lnterno.

Á1L 14. A lnstituição de Longa Permanência para ldosos deve possuir alvará

sanitário atualizado expedido pelo órgão sanitário competente, de acordo com o

estabelecido na Lei Federal no 6.437, de 20 de agosto de 1977, e comprovar a

inscriçâo de seu programa junto ao Conselho do ldoso, em conformidade com o

parágrafo único, art.48 da Lei no 10.741, de 2003.

§ íoAassistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será

prestada quando verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou

carência de recursos Íinanceiros próprios ou da família.

§ 2'A instituição de acolhimento ao idoso Íica obrigada a manter identificação

externa visÍvel, sob pêna de interdiÇão, além de atender toda a legislação

pertinente.

AÉ. í5, A lnstituição de Longa Permanência para ldosos deve organizar e

manter atualizados e com fácil acesso, os documentos necessários à

fiscalização, avaliação e controle social.

Art. 16. Os recursos humanos e estrutura mínima para funcionamento da

lnstituição de Longa Permanência para ldosos deverão obedecer às normativas

do Estatuto do ldoso e da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC no 502, de

27 demaiode2021.

§ ío Para atender as necessidades iniciais de funcionamento da lnstituiçáo de

Longa Permanência para ldosos, o Poder Executivo poderá deslocar servidores

de áreas afins para execuçáo dos serviços criados por esta Lei, efetuar contratos

emergenciais, cargos comissionados e/ou parceria com outros serviços

socioassistenciais de outras esferas Administrativas Públicas, através de

convênios.
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Ar1. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a criar os cargos de Provimento em

Comissáo abaixo, com suas respectivas atribuições, quê passarão a integrar a

Lei de Estrutura Administrativa:

| - Coordenador Técnico: Responsável técnico que responderá pela instituição

junto à autoridade sanitária local e demais instituições. É de sua

responsabilidade também a organização de documentação, adminiskação de

pêssoal, organizaçáo do ambiente e das atividadês diárias.

a) O Responsável Técnico deve possuir formação de nível superior.

ll - Cuidador: para os cuidados aos residentes, pessoa c€lpacitada para auxiliar

o idoso que apresenta limitações para realizar atividades da vida diária;

a) Cuidador grau de dependência l: 1 (um) cuidador para cada 20 (vinte) idosos,

ou fração, por turno;

b) grau de dependência ll: 1 (um) cuidador para cada 10 (dez) idosos, ou Íração,

por turno; e

c) grau de dependência lll:í (um) cuidador para cada 6 (seis) idosos, ou fração,

por turno.

lll - Profissional para atividades de lazer: 1 (um) profissional com formação de

nível superior para cada 40 (quarenta) idosos, com carga horária de 12 (doze)

horas por semana;

lV - Auxiliar de Serviços Gerais para serviços de limpeza: 1 (um) proÍissional

para cada 100m2 de área interna ou fraçáo por turno diariamente;

V -Auxiliar de Cozinha para o serviço de alimentação:í (um) profissional para

cada 20 (vinte) idosos, garantindo a cobertura de dois turnos, I (oito) horas; e

Vl -Auxiliar para o serviço de lavanderia: 1 (um) profissional para cada 30 (trinta)

idosos, ou fração, diariamente.
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ParágraÍo Único - grau de dependência do Ídoso:

1. grau de dependência l: idosos independentes, mesmo que requeiram uso de

equipamentos de autoajuda;

2. grau de dependência ll: idosos com dependência em até três atividades de

autocuidado para a vida diária tais como: alimentaçâo, mobilidade, higiene; sem

comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada; e

3. grau de dependência lll: idosos com dependência que requeiram assistência

em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com

comprometimento cognitivo;

Art. 18. O dirigente da instituição prestadora de atendimento ao idoso

responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em detrimento do idoso,

sem p§uízo das sanções administrativas.

AÉ. 19. Para o cumprimento desta Lei fica o Poder Executivo Municipal

autorizado a Íirmar contrato de locação de imóvel com terceiros, mobiliado ou

não nos termos da Lei Federal n" 14.133121.

Parágrafo Único. As despesas de custeio da lnstituição de Acolhimento

(locação de imóvel, pagamento de impostos - tarifas de água, internet, telefone,

energia elétrica, gastos com alimentação, pagamento de funcionários e os

demais custos de manutençáo e limpeza), serão de responsabilidade do

Município de ltinga do Maranháo.

Art. 20. Em conformidade com o prescrito nesta lei ficam as novas açôes

incluídas no PPA, bem como na LDO vigente e as Despesas Orçamentárias

criadas para Manutenção da lnstituição de Acolhimento, ficam incluídas na LOA

vigente.
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Parágrafo Único. Para os exercícios subsequentes, o Orçamento Municipal

deverá prever recursos necessários à manutenção do Serviço de Acolhimento

de ldosos.

Att 21, Toda construção, reforma ou adaptaÉo na estrutura física das

instituições de acolhimento de idosos (as), deve ser precedida de aprovação de

projeto arquitetônico junto à autoridade sanitária local bem como do órgão

municipal competente.

Art. 22. A lnstituição deve atender aos requisitos de infraestrutura física previstos

na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC no 502, de 27 de Maio de 2021, alem

das exigências estabelecidas em ódigos, leis ou normas pertinentes, quer na

esfera federal, estadual ou municipal e, normas específicas da ABNT -

Associação Brasileira de Normas Técnicas referenciadas nesta Resolução.

Art. 23. A lnstituiçáo de Longa Permanência para ldosos deve oferecer

instalações físicas em condições de habitabilidade, higiene, salubridade,

seguÍança e garantir a acessibilidade a todas as pessoas com dificuldade de

locomoção segundo o estabelecido na Lei no 10.098, de 19 de dezembro de

2000.

Art.24. Quando o terreno da lnstituiÇão de Longa Permanência para idosos

apresentar desníveis, deve ser dotado de rampas para facilitar o acesso e a

movimentaçáo dos residentes.

AÉ. 25. As instalaçÕes prediais de água, esgoto, energia elétrica, proteçáo e

combate a incêndio, telefonia e outras existentes, deveráo atender âs exigências

dos ódigos de obras e posturas locais, assim como às normas técnicas

brasileiras pertinentes a cada uma das instalações.

AÉ. 26. A lnstituição deve atender às seguintes exigências específicas:

| - acesso externo: devem ser previstas, no mínimo, duas portas de acesso,

sendo uma exclusivamente de serviço;
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t"'*ono""o@"'llln? 
ill.tfllJl,ffifrSlta 

ma sov br

\



L .. IIIJIGÂ
l{r&íira.Íü

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA
ll - pisos externos e internos (inclusive de rampas e escadas): devem ser de fácil

limpeza e conservaçáo, uniformes, com ou sem juntas ê com mecanismo

antiderrapante; e

lll - rampas e escadas: devem ser executadas conforme especifica@es da NBR

9050/ABNT, obseryadas as exigências de corrimão e sinalização.

Parágrafo úníco. A escada e a rampa de acesso à edificaçáo devem ter, no

mínimo, 1,20m de largura.

AÍ1,27. As circulaçÕes internas principais devem ter largura mínima de 1 ,00 m e

as secundárias podem ter largura mínima de 0,80 m; contando com luz de vigília

permanente-

§ 1o CirculaçÕes com largura maior ou igual a 1,50 m devem possuir corrimão

dos dois lados.

§ 2o Circulações com largura menor que 1,50 m podem possuir corrimão em

apenas um dos lados.

Art. 28. Os elevadores devem seguir as especiÍicaçÕes das normas pertinentes

da ABNT.

Art,29, As portas devem ter um vão livre com largura mínima de 1,10m, com

travamento simples sem o uso de trancas ou chaves.

Art. 30. Janelas e guarda-corpos devem ter peitoris de no minimo 1,00m.

AÉ. 31. A lnstituição deve possuir os seguintes ambientes:

| - dormitórios separados por sexos, para no máximo 4 pessoas, dotados de

banheiro e que atendam aos seguintes padrÕes:

a). Os dormitórios de 01 pessoa devem possuir área mínima de 7,5O m2,

incluindo área para guarda de roupas e peÍtences do residente;
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b). Os dormitórios de 02 a 04 pessoas devem possuir área mínima de 5,50m2

por cama, incluindo área para guarda de roupas e pertences dos residentes;

c). Devem ser dotados de luz de vigília e campainha de alarme;

d). Deve ser prevista uma distância mínima de 0,80 m entre duas camas; e

e). O banheiro deve possuir área mínima de 3,60 m2, com 1 bacia, I lavatório e

1 chuveiro, não sendo permitido qualquer desnível em forma de degrau para

conter a água, nem o uso de revestimentos que produzam brilhos e reflexos.

ll - áreas para o desenvolvimento das atividades voltadas aos residentes com

graus de dependência Í, ll e que atendam aos seguintes padrões:

a). Sala para atividades coletivas para no máximo 'l 5 residentes, com área

mínima de í,0 m2 por pêssoa;

b). Sala de convivência com área mínima de 1,3 m2 por pessoa; e

c). Sala para atividades de apoio individual e sócio familiar com área mínima de

9,0 m2.

lll - banheiros coletivos, separados por sexo, com no mínimo, um box para vaso

sanitário que permita a transferência frontal e lateral de uma pessoa em cadeira

de rodas, conforme especificaçôes da NBR9050/ABNT e as seguintes

especificaçôes:

a) as portas dos compartimentos internos dos sanitários coletivos devem ter váos

livres de 0,20m na parte inferior.

lV - espaço ecumênico e/ou para mêditação;

V - sala administrativa/reuniáo;

Vl - refeitório com área minima de 1m2 por usuário, acrescido de local para

guarda de lanches, de lavatório para higienização das mãos e luz de vigília;
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Vll - cozinha e despensa;

Vlll - lavanderia;

lX - local para guarda de roupas de uso coletivo;

X - local para guarda de material de limpeza;

Xl - almoxarifado indiferenciado com área mínima de 10,0 m2;

Xll - vestiário e banheiro para Íuncionários, separados por sexo:

a) banheiro com área mínima de 3,6 m2, contendo 'l bacia, 1 lavatório e 1

chuveiro para cada 10 funcionários ou fraçáo; e

b) área de vestiário com área mínima de 0,5 m2 por funcionário/turno.

Xlll - lixeira ou abrigo externo à edificaçâo para armazenamento de resíduos até

o momento da coleta;

XIV - área externa descoberta para convivência e desenvolvimento de atividades

ao ar livre (solarium com bancos, vegetação e outros); e

Parágrafo único. A exigência de um ambiente depende da execuçâo da

atividade correspondente.

Art. 32. Os ambientes podem ser compartilhados de acordo com a afinidade

Íuncional e a utilizaçáo em horários ou situações diferenciadas.

Art. 33. A lLPl deve elaborar um plano de trabalho, que contemple as premissas

previstas no artigo 8o e seja compatível com os princÍpios desta Lei.

Art 34. As atividades da lnstituição de Longa Permanência para idosos devem

ser planejadas em parceria e com a participaçáo efetiva dos idosos, respeitando

as demandas do grupo e aspectos socioculturais do idoso e da regiáo onde estáo

inseridos.
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Art, 35. Cabe às lnstituições de Longa Permanência para idosos manter registro

atualizado de cada idoso, em conformidade com o estabelecido no art. 50, inciso

XV da Lei no 10.74'1, de 10 de outubro de 2003.

AÉ. 36. A lnstituiçáo de Longa Permanência para idosos deve comunicar à

Secretaria Municipal de Assistência Social ou congênere, bêm como ao

Ministério Público, a situaçáo de abandono familiar do idoso ou a ausência de

identiÍlcaçáo civil.

Art 37. O responsável pela instituição deve manter disponÍvel cópia desta Lei

para consulta dos interessados.

AÉ. 38. A lnstituição deve elaborar, a cada 2 (dois) anos, um Plano de Atenção

lntegral à Saúde dos residentes, em articulação com o gestor local de saúde.

AÉ. 39. O Plano de AtenÉo à Saúde deve contar com as seguintes

caracteristicas:

| - ser compatível com os princípios da univers alizacá,o, equidade e integralidade;

ll - indicar os recursos de saúde disponiveis para cada residente, em todos os

níveis de atenção, sejam eles públicos ou privados, bem como referências, caso

se faça necessário,

lll - prever a atenção integral à saúde do idoso, abordando os aspectos de

promoçáo, proteção e prevenção; e

lV - conter informações acerca das patologias incidentes e prevalentes nos

residentes.

AÉ. 40. A instituição deve avaliar anualmente a implantaçáo e efetividade das

açÕes previstas no plano, considerando, no mínimo, os critérios de acesso,

resolubilidade e humanização.
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AÉ. 41. A lnstituiçâo deve comprovar, quando solicitada, a vacinação obrigatória

dos residentes conÍorme estipulado pelo Plano Nacional de lmunização de

Ministério da Saúde.

AÍt 42. Cabe ao Responsável Técnico - RT da lnstituição a responsabilidade

pelos medicamentos em uso pelos idosos, respeitados os regulamentos de

vigilância sanitária quanto à guarda e administraçáo, sendo vedado o estoque

de medicamentos sem prescrição médica.

AÉ. 43, A lnstituição deve dispor de rotinas e procedimentos escritos, referente

ao cuidado com o idoso.

Art. 4. Em caso de intercorrência médica, cabe ao RT providenciar o

encaminhamento imediato do idoso ao serviço de saúde de referência previsto

no plano de atenção e comunicar a sua família ou representante legal.

Art. 45. Para o encaminhamento, a instituição deve dispor de um serviço de

remoção destinado a transportar o idoso, segundo o estabelecido no Plano de

Atenção à Saúde.

Art. 46. A lnstituição deve garantir aos idosos a alimentação, respeitando os

aspectos culturais locais, oferecendo, no mínimo, seis refeições diárias.

^r1. 
47. A manipulação, preparação, fracionamento, armazenamento e

distribuição dos alimentos devem seguir o estabelecido na Resolução de

Diretoria Colegiada - RDC no 216, de 15 de setembro de 2004, que dispõe sobre

Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação.

AÉ. 48. A lnstituição deve manter disponíveis normas e rotinas técnicas quanto

aos seguintes procedimentos:

| - limpeza e descontaminação dos alimentos;

ll - armazenagem de alimentos;
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lll - preparo dos alimentos com enfoque nas boas práticas de manipulação;

lV - boas práticas para prevenção e controle de vetores; e

V - acondicionamento dos resíduos.

Art 49. A instituição deve manter disponíveis as rotinas técnicas do

processamento de roupas de uso pessoal e coletivo, que contemple:

| - lavar, sec:rr, passar e reparar as roupas; e

ll - guarda e troca de roupas de uso coletivo.

Art. 50. A lnstituição deve possibilitar aos idosos independentes efetuarem todo

o processamento de roupas de uso pessoal.

Art. 51. As roupas de uso pessoal devem ser identificadas, visando a

manutençáo da individualidade e humanização.

^tt 
52. A lnstituição deve manter os ambientes limpos, livres de resíduos e

odores incompatíveis com a atividade.

AÉ. 53. A lnstituição deve manter disponíveis as rotinas quanto à limpeza e

higienizaçáo de artigos e ambientes.

Arf 54. A equipe de saúde responsável pelos residentes deverá notificar à

vigilância epidemiológica a suspeita de doença de notiÍicação compulsória

conforme legislação vigente.

Art, 55. A instituição deverá notificar imediatamente à autoridade sanitária local,

a ocorrência dos eventos sentinelas abaixo:

l- queda com lesâo; e

ll - tentativa de suicídio.

Art. 56. A constataçáo de qualquer irregularidade no funcionamento das

instituições devê ser imediatamente comunicada a vigilância sanitária local.
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Art. 57. Compete às lnstituições de Longa Permanência para ldosos a rcalização

continuada de avaliação do desempenho e padráo de funcionamento da

instituição.

AÉ. 58. O descumprimento das determinações desta Lei constitui infraçáo de

natureza sanitária sujeitando o infrator a processo e penalidades previstas na Lei

no 6.437, de 20 de agosto de 1977, ou instrumento legal que venha a substituí-

la, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil cabíveis.

Art. 59. A pÍesente Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser

regulamentada por Decreto no que couber e revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete da Prefeita de ltinga do Maranháo - MA, em 07 de maio de 2025.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prefeita de ltinga do Maranhão - MA
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DECRETAT

AÍt. I" - TORNAR SEM EFEITO o DecÍeto ne 1772025, de 07de maio de
2025. DECRETO ]{r 194/2025 - GAB

Publicado por: CAIO WTOR DELGADO CARDOSO
C ód ig o i d e ntifr c a d o c a4d 47 j9 1 4 bf 4 80 5 9 3 I 4 c7 tu2 d d98 i O 6 c

D€CRETO irs l9l/2025 - GÂB

DECRETO ilg I9U2O25 . GAB

LEIIY PAULA FIRHIÂllO AGUnn. Prefeita de ltinga do Maranhão/MA,
no uso de suas âtribuiçôes legais e amparada no artigo 80 da Lei
Orgânica deste Município ê o aÍtigo 17 da Lêi 0302002;

Itinga do Maranhão - MÀ 09 de maio de 2025.

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

C ód i g o i d e ntiã c a d or : 3 Eft 9 d e68 5 60 3 I d 5 5 2 U I b4be0 a b8 0f

DECRETO NT 192/2025 - GAB

LEI{Y PAULÂ FlRMlAilO AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranháo/MA,
no uso de suas atribuiçôes legais e amparada na Lei Orgânica deste
MunicÍpio e o aÍtigo 17 da Lei 030/2002;

D€CRETA:

AÉ. le - Exonerar do caÍgo de Provimento em Comissão de GESTORÂ

oo FUNDo MUNTC|PAL DA EDUCAÇÃO, ô Srâ. DHA|AI|Y PAÍR|C|A
BÂNDÊIRÂ DE CAIVÂLHO.

Art. 2r - Este Decreto entrar em vlgor na data de sua publlcaçâo,
reuoaqlndo sêus efeitos lêgais à 07 de maio de 2025.

Gablnete da Prefeita de ltinga do Maranhão - MA, em 09 dê mâio de
2025.

LEiIY PÀULA FIRMIANO AGUIAR

Prêíêltr de ltlng. do ilârânháo

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

C ód t g o I d e nti fr c a do r 4 390 1 d a0 2 5 3 4 48tu bcfd 2 86 0 2 d9 d 2 7 b

DECRETO E 193/2025 - GAB

DECRETO Ng T93/2025 . GÂB

LEiIY PAULA FIRUn O AGUIAR, Prefêita de ltingâ do Maranhão/MA,
no uso de suas atribuições legais e amparada no artigo 80 da Lei
oÍgânica deste MunlcÍpio ê o aÊigo 17 da Lei 030/2002;

DECRETÀr

2025

Art. 2" - Este Oecreto entrar em vigor na data de suã publicação.

Itinga do Maranhão - MA, 09 de maio de 2025

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
PÍ€-fêita dê ltlnga do llarânháo.

Publicado Nt: CAIO VITOR DELGADO C,.RDOSO
C ód i go i d e nti fr c ad o r 2 46 baaíc5f a a i 7 7 c4 aN ú I 7 4A4B c5 6

DECRETO q 194T2025 . GÂB

LEtIY PÂULA FlRlrl^ilo AGUIAR, Prefeita de ltinga do Mardnhão/MA,
no uso de suas atribuições legâis e amparâda na Lei Orgânica destê
MunicÍpio e o aÍtigo 17 da Lei 0302002;

DECRETA:

Art. le - ExoneraÍ do caÍgo de Provimento em Comissão de
COORDENADORA DA EPIDEMIOLOGIA, a Sra. DA IELLE IIARQUES
GOMES.

AÊ. 2e - Este Decreto entrar em vigor na data de sua publicaçâo,
retroagindo seus efeitos legais à 07 de maio de 2025.

Gabinête da Prefeita de ltinga do Môranhão - MA, em 09 de maio de
2025.

LENY PAULA FIRMIAI,IO AGUIAR

PÍefelta de ltingâ do Marânhào

Publicado por. AnO wfOR DELGADO CAROOSO

Cód i g o i d e n tifr c ador : f adg e6 2 48 e7 f69 N 9 7 dB d 2 c 5Íe M0 fdg

LEI COÍtlPLEtíEilTAR il" 519/2025/GP, DE 07 DE itlAlo DE 2025.

LEI COHPLEI'E TAR N' 519/2025/GP, DE 07 DC MAIO DE 2023.

CÍla o 56Ívlço do Acolhlmênto lnstltuclonal dê longa
Permanôncls para ldosos dê ltlngr do l{arrnhào ê dá outras
pmvldênclrs.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou, e eu, LENY PAULA
FIRMIANO AGUIAR, Preíeitâ dê ltingâ do Mârdnhão, sanciono a seguinte
Lei:

Ârt. le Fica instituído, no âmbito da EstÍutuÍa Administrativa da
Prefeitura lrlunicipal de ltingâ do Maranháo o SERVIçO DE
ACOLHIiTIEIITO IT{STITUCIOI{AL DE LOÍ{GA PERMATIÊIICIA PARÀ
IDOSOS, na modalidadê de Instituição de Acolhimento para Pêssoôs

ldosas, com idade igual ou superioÍ a 60 ônos.
Parágrafo Únlco - O S€rviço de Acolhimento lnstitucional de Longa
Permanêociã pôra ldosos funcionará na sêde do municÍpio, vinculâdo ao
órgão gestor da polftica municipal de assistência social em consonância
com a Constituiçâo FedeÍal, o Estatuto do ldoso, LeiOrgânica e Sistema
Único da Assistência Soclal.
AÊ. 2e O acolhlmento deverá ser adotado como uma medlda
excêpclonô1, quando esgotadas todas as possibilidades de
autossustento e convívio com os Íamiliares. É previsto para as pessoas

idosas que náo têm condições parô peÍmânecêr com a família, pois
passaram por situações de violência e negligência, estão em situação
de ruô ou de âbandono,AÍt. 1' - TORNAR SEM EFEITO o Decreto na 181/2025, de 07de maio de

Art. 2" - Este Decreto entrar em vigor na datô de sua publicação.

LENY PAULÁ FIRMIANO AGUIAR

Prêfeitâ dê ltlnga do üaEnháo,

DECRETO N9 192/2025 . GÂB

A www,famem.orq,br RÊt117
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AÊ. 33 0 serviço dê Acolhimento lnstltucional de Longa Pêrmânência
tem como finalidade acolher idosos (as) com 60 anos ou mais, de
ambos os sexos,
independentes e/ou com diversos graus de dependência. A natureza do
acolhimento deverá ser provisóÍia e, excêpcionalmente, de looga
permânência quando esgotadas todas as possibilidades de
autossustento e convÍvio com os familiares.
| - Tem direito ao acolhimento institucional pessoas a partir dos 55
anos de idade que enfÍentam doençâs incapacitantes ou deficiências.
desde que cumpram os requisltos dê vulnerabllidade estipulados pelo
Estatuto da Pêssoa ldosa.
ll - Serão acolhidos idosos (as) que não dispõem de condições para
permanecer com a famÍlia, com vivência de situaçôes de violência e
negligência, em situâção de rua e de abandono, com vínculos familiares
fr-dgilizâdos ou rompidos.
lll - ldosos (as) com vÍnculo de parentesco ou afinidade - casâis,
irmãos, amigos etc. - devem ser atendidos na mesmô unidade-
lV - Preferencialmênte, deve ser ofertado aos casais de idosos o
compartilham€nto do mesmo quarto,
V - ldosos {âs) com deficiência devem ser incluídos (as) nesse serviço,
de modo a prevenir práticas segregacionistas e o isolamento desse
segmento.
§ ll O Serviço dê Acolhimento lnstitucional de Longa Pêrmanência
atendeÍá 32 (trinta ê dois) idosos (as).

§ 2c Poderá, excepcionalmente sêÍ flexibilizado o limite de acolhidos na
instituição em até 36 vagas. devido às peculiaridades do atendimento,
desde que a estrutura física sejâ condizênte e exista quantidade dê
fu ncionários sufi ciente.
AÊ. 4! O Serviço de Acolhimento deverá funcionar 24 (vinte e quatro)
horas por dia, ininterruptamente, duÍante todo o ano, com equipe de
profissionais dispon{veis, independente dâ quantidadê de idosos (as)

acolhidos,
parágrâfo únlco - A escala de trabalho dos cuidadores e auxiliâres
seÉ definida pela coordenaçâo dâ Casâ de Acolhimento, respeitando a
necessidade do rêgime de plantões para o atendimento em tempo
integral, inclusive em ffnais de semânas ê feriados, respeitando a
legislação vigente,
AÊ.59 O acesso ao Acolhimento lnstitucional para Pessoas ldosas pode

ser feito por requisição de serviços da Assistência Social ou de políticas
públicas setoriais, do Centro de Rêferênciâ Especiallzado de Assistênciã
Social (CREAS), do Ministério Público ou do Poder Judiciário.
Art.6e. A lnstituição de Longa Permanência para idosos deve celebrar
contrato formal de prestação de serviço com o idoso, responsável legal
ou Curador, em caso dê interdlção judicial, êspecificândo o tipo de
seÍviço prestado bem como os direitos e as obrigaçóes da êntidadê e do
usuário em confoÍmidade com inciso ldo art.50 da Lei n" 10.741, de
2003.
Art. 7e A instituição deve propiciar o exercício dos direitos humanos
(clvis. polÍticos, econômicos, so€iais, culturais e individuais) de seus
residentes,
AÊ. 8r A instituição deve atender, dentre outrâs, aos seguintes
princípios:
| - Observar os direitos e gaÍantias dos idosos, inclusive o respeito à
liberdade de credo e a liberdade de ir e vir, desde que náo exista
Íestrição determinada no Plano de Atênçáo à Saúde;
ll - Preservar a identidade e a prlvacidade do idoso, assegurando um
amblente de rêspêlto e dlgnidadê;
lll - promover ambiência acolhedora;
lV - PromoveÍ a convivência mista entre os Íesidentes de diversos
graus de dependência;
V - Promover integração dos idosos, nas atividades desenvolvidas pela

comunidade local;
Vl - Favorecer o desenvolvimento de atividades conjuntas com pessoas

de outras geraçôes;

vll - lncentivar e promover a paÍticipaçáo da família e da comunidâdê
na atenção ao idoso resldente;
Vlll - Desenvolver atividades que estimulem a autonomia dos idosos;
lx - Promover condições de lazer para os idosos tais como: atividades
f,sicâs, rêcreativas e culturais; ê
X - Desenvolve[ atividades e rotinas para prevenir e coibir qualquer

tipo de violência e discriminação contra pessoas nela residentês.
AÍt. 9e. A lnstituiçáo deve Íealizar âtividôdes de educaçáo permanênte
na área de gerontologia, com objetivo de aprimoÍar tecnicamente os
recursos humanos envolvidos na prestação de serviços aos idosos.
AÍt. 10. O Serviço de Acolhimento manterá vÍnculo com os dêmais
serviços e demôis políticas públicas do município, observados os
princÍpios e diretrizes do Estatuto do ldoso e demais leis e normôtivas
corÍelatas.
Art. 11, Os Íecursos financeiros para implantação e manutênção destê
Sêrviço serão conslgnados obrigatoriâmentê em rubrlca êspecííca no
orçamênto da Secretaria Municipal dê Assistência Social, conforme
recurso próprio, podendo rêceber doôçôes, contÍibuiçôes de pessoâs
físicas, jurídicâs ou conveniar com entidades e/ou órgãos públicos
municipais, estaduais e federâis, bem como receber apoio atrdvés de
outras secretaÍias do municÍpio.
ÂÉ. 12. As normas de atendimento serão Íegulamentadas pelo PPP -
Projeto Político Pedagógico e pelo Regimento lntemo.
AÉ. 13, Compete ao secretário municipal de assistência social
proceder à inscrição do Serviço de Acolhimento junto aos CUAS -
Conselho Municipal de Assistênciâ Sociâl e CMDPI - Cooselho irunicipal
dos Direitos dô Pessoa ldosa para análise e aprovação do PPP - Pmjeto
Político Pedagógico e Regimento lntemo.
Art. Itl. A lnstituição de Longa Permanência para ldosos deve possuir
alvará sanitário atualizado expêdido pelo órgão sanitário competente,
de acoÍdo com o estabelecido na Lei Federôl na 6.437, de 20 de agosto
de 1977, e comprovar a inscrição de seu programa junto ao Consêlho
do ldoso, em conformidâde com o parágrafo único, art.48 da Lei n!
10.741, de 2003.
§ lc A assistência integral na modalidade de entidade de longa
permanência será prestada quando veÍificada inexistência de grupo
famlliar, casa"lar, abandono ou caéncia de rêcuBos ffnânceiros
próprios ou da ÍamÍlia.

§ 2r A instituição de acolhimento ôo idoso fica obrigada a manter
identificação extema visível, sob pena de interdição. além de atender
toda a leglslação pertinente.
Art, 15. A lnstituição de Longa Permânência para ldosos deve
oÍganizaÍ e manter atualizados e com fácil acesso, os documentos
necessários à fiscalizâção, avaliação e contmle social.
AÊ. 16. Os Íecursos humânos e êstrutura mÍnima para funcionamento
da lnstituição de Longa Permanência para ldosos deverão obedecer às

normativas do Estatuto do ldoso e da Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nr 502, de 27 de maio de 2021.

§ le Pârâ âtender ôs necêssidades iniciais de funcionamento da
lnstituição dê Longa Permanência para ldosos, o Poder Executivo
poderá deslocar seÍvidores de áreas afins para execução dos serviços
criados por esta Lei, efetuar contratos emergenciais, caÍgos
comissionados e/ou paÍceÍia com outrog serviços socioassistenciais de
outras esferas Administrativas Públicas, através de convênios.

^É. 
17. Fica o Poder Executivo autorizado a criar os cargos de

Provimênto em Comissáo abâixo, com suas respectivas akibuições, que
passarão a integrôr â Lêi dê Estruturâ Administràtiva:
| - Coordenador Técnico: Responsável técnico que responderá pela

instituiçâo junto à autoridade sanitáÍia local e demais instituições. É de

sua responsabilidade também a organização de documentação,
administração de pessoal, orgânizaçáo do amblente e das atividâdes
dlárlas.
a) O Responsável Técnico deve possuir formação de nível superior.
ll - CuidâdoÍr para os cuidâdos aos residentes. pessoa capacitada paÍa
auxiliar o idoso que âpresênta limitaçõês para realizar atividades da
vida diária;
a) Cuidador grau de depêndênciã l: I (um) cuidadoÍ para cada 20
(vinte) idosos, ou fração, por tumo;
b) grau de dependência ll: I (um) cuidador para cada 10 (dez) idosos,
ou fÍação, por tumo; e
c) qrau d€ dêpendêncla lll:1 (um) culdador para cadô 6 (seis) idosos, ou
fração, por turno.
lll - Profissional pàra atividades de lazer: 1 (um) profissionâl com
formação de nÍvel superior para câda 40 (quarênta) idosos, com carga
horária de 12 (doze) horas por semana;

são LUís, SEGUI{DA'12 DE MA|O DE 2025 * VOL. 19, Ne 3s97/2025
lssN 2763_860X

A www,fa mem.oro. br A'f t117



II orARro oFtctAL .l|l P.oj.+41{N"rcrPros

lV - Auxiliar de Serviços Gerais para serviços de limpêza: 1 (um)
profissionâl para cada 100m2 de área intema ou fração por tumo
diariamente:
V - Auxiliar de Cozinha para o serviço de alimentação:1 (um)
profissional pâÍa cada 20 (vinte) idosos, garantindo a cobeÍtura de dois
tumos, I (oito) hords; e
Vl - Auxiliãr para o serviço de lavanderia: I (um) profissional para cada
30 (trinta) idosos. ou ftação, diariamente.
ParágraÍo Único - grau de dependênciâ do idoso:
1. grau de depêndência l: idosos independentes. mesmo que requeiÍam
uso de equipamentos de autoajudâ;
2. grau de dependência ll: idosos com dependência em até três
atividades de autocuidado para a vida diária tais como: alimentação,
mobilidade, higiene; sem compromeümento cognitivo ou com alterâção
cognitiva conhlada; e
3. grau de dependência lll; idosos com dependência que rêqueiram
assistência em todâs as atividades de autocuidado para a vida diária e
ou com compÍometimento cognitivo;
AÍt. 18. O dirigente da instituição pÍestadora de atendimento ao idoso
respondeÍá civil e criminâlmente pelos atos que prâticar êm detÍimento
do idoso, sem prejuÍzo das sançôes administrativas.
AÊ. 19. Para o cumprimênto dêsta Leifica o Poder Executivo Municipal
autorizado a fiÍmâÍ contrato de locação de imóvel com terceiros,
mobiliado ou náo nos termos da Lei Federal n0 14.13321.
PaÍágrafo Únlco. As despesas de custeio da lnstituição de
Acolhimento (locação de imóvel, pagamento de impostos - tarifas de
á9ua, internet, telêfonê, energia elétrica, gastos com alimentação,
pagamento de funcionários e os demais custos dê manutenção e
limpeza), serão de responsa b ilidade do Município de ltinga do
Maranhão.
AÊ.20. Em coniormidade com o prescrito nesta lel flcam as novas
açóes incluídâs no PPA, bem como na LDO vigente e as Despesas
Orçamentárias criadas para Manutençâo da lnstituição de Acolhimento,
ncam incluídas na LOA vigênte,
Plrágr.Ío Únlco. Para os exeÍcícios subsequentes, o Orçamento
Municipal devêrá prêveÍ Íêcursos nêcessários à manutenção do Serviço
de Acolhimento de Idosos.
AÉ. 21. Toda construçâo, reforma ou adaptação na estrutura física das
instituiçôes de acolhimento dê idosos (as), deve ser precedida de
aprovação de projeto arquitetônico junto à autoridade sanitária local
bem como do órgão municipal competente.
AÍt. 22, A lnstituição deve atendêr aos rêquisitos de infraestrutura
fÍsicã p[evistos na Resoluçáo de DiretoÍia Colegiada - RDC nc 502, de
2, de Maio de 2021, além das exigênclas estabelecidas em códigos, leis
ou normas pertinentes, quer na esÍera federal, estadual ou municipale,
normâs específicas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas
refêrenciadas nesta Resolução.
AÊ. 23. A lnstituição de Longa Permanência para ldosos deve oferecer
instalaçõês fÍsicâs em condlções de habitabilidade, higlenê,
salubridade, sêgurança e garantir a acessibilidade a todas as pessoas

€om dificuldade de locomoção segundo o estabelecido na Lei ne 10.098,
dê 19 de dêzembm dê 2000.
AÊ. 24. Quando o terreno da lnstituição de Longa Permânênciâ parâ
idosos apÍesentar desníveis, deve ser dotâdo de Íampas para facilitar o
acêsso e a movimentaçáo dos residentes.
Art. 25. As instalações prediais dê áqua, esgoto, energia elétrica,
pmteção e combate a lncêndlo, telefonia ê outras existêntes, devêÍão
atender às exigências dos códigos de obras e posturas locais, assim
como às normas técnicas brasileiras pertinentes a cada uma das
instâlãçóes.

^Ê. 
26. A lnstituição deve atender às seguintes exigências específicas:

l - acesso extêrno: devêm ser prevlstas, no mÍnlmo, duas portas de
acesso, sendo uma exclusivamente de serviço;
ll - pisos externos e intemos (inclusive de rampas e escadas): devem
ser de fácll limpeza e conservação. uniÍormes. com ou sem juntas e
com mêcanlsmo antlderrêpante; ê
lll - rampas e escadas: devem ser executadas confoÍme especificaçõês
dâ NBR 9050/ABNT, observadas as exlgênclas de corrimáo e
sinalização.
Parú!Íato únlco. A escada e a rampa de acesso à edificação devem

têr. no mÍnimo, 1,20m de lârgura.
ÂÉ. 27. As circulaçóes intemas principais devem ter laÍgura mínima de
1,00 m e as secundárias podem ter largura mÍnima dê 0,80 m;
contando com luz de vigÍlia permanente.

§ lr Circulaçôes com largura maior ou igual a 1,50 m devem possuir
conimão dos dois lados.

§ 2, ciÍculaçôes com larguÍa menoÍ que 1,50 m podem possuir
conimáo em apeflas um dos lados.
AÊ, 28. Os elevadores devem sêguir as especificaçôes das normas
pêrtinentes da ABI'IT.
Ârt. 29. As portas devem teÍ um vão livre com largura mÍnima de
1,Lom, com travamento simples sem o uso de trancas ou €haves.

^rt. 
30, lanelas e guarda-corpos dêvem ter pêitoris de no mÍnimo

1,00m.
AÊ. 31. A Instituição devê possuiÍ os seguintes ambientes:
I - dormitórios separâdos por sexos, para no máximo 4 pessoas,
dotados de banheiro e que atendam aos seguintes padrões:

al. Os dormitórios de 01 pessoâ devem possuir área mínima de 7.50
m2. incluindo área para guarda de roupas e pertences do residente;
bl. Os dormitórios de 02 â 04 pessoas devem possuiÍ área mínima de
5,50m2 por cama, incluindo áÍea para guarda de roupas e pêrtênces
dos residentes;
c). Devêm ser dotados dê luz de vigília e campainha de alaÍme;
d). Deve ser prevista uma distância mínima de 0.80 m entre duas
cômas; e
ê). O banheiro dêvê possuir área mÍnima de 3.60 m2, com I bacla, I
lavatório e 1 chuveiro, náo sendo permltido qualquer desnível em brma
de degrau para conter a água, nem o uso de revestimêntos que
produzam brilhos e reflexos.
ll - áreas para o desenvolvimento das atividades voltadas aos
residêntes com graus de dêpendênciâ l, ll e quê atêndam aos sêgulntes
padrões:
a). Sala para atividades coletivas para no máximo 15 residentes, com
áÍea mÍnima de 1,0 m2 por pessoa;

b). Sâlâ de convivênciâ com área mÍnimâ de 1.3 m2 por pêssoa; ê
G). Sala para atividades dê agoio individual e sóclo familiar com área
mínima de 9,0 m2.
lll - banheiros colêtivos. separados por sexo, com no mÍnimo, um box
para vaso sanitário quê peímita a transfêrência frontal e lateral de uma
pessoa em cadeim de rodas. confurme especificâçõês dâ

NBR9050/ABI{r e as sêguintes especificações:
â) as portas dos compartimentos internos dos sanitários coletivos
devêm ter vãos livrês de 0,20m na partê inÍerior.
lv - espaço ecumênico e/ou paÍâ mêditâçáo;
v - sala adminisrâtiva/reunião;
Vl - refeitório com área mÍnima de lm2 por usuário, acrescido de local
para guarda de lanches, de lavatório para higienização das mãos e luz
de vigíia;
Vll . cozinha e despensa;
Vlll - lavanderia;
lx - local pârâ quâÍda de roupâs dê uso colêtivo;
X . local para guaÍda de material de limpeza;
xl - almoxaÍifôdo indiferênciado com área mínima de 10,0 m2;
Xll . vestiário e banheiro parô funcionáíos, separados por sexo:
.) banhêiro com área mínima de 3,6 m2, contendo 1bôcia, I lavatórlo
e 1 chuveiro para cadâ 10 funcionários ou fraçáo; e
b) área de vestlário com área mínima dê 0,5 m2 por tuncionário^umo.
Xlll - lixeira ou abrigo extemo à edifi€ação para armazenamento de
Íesíduos até o momento da coleta:
xlv - área externa descobêrtâ para convivência e desenvolvimento de
atividades ao ar livre (solarium com bancos, vegetação e ouúos); e
P.ragr.Ío únlco. A exigência de um âmbiente depende da execuçào
da atividade correspondente.
Art, 32. Os ambientes podem ser compartilhados de ôcordo com a

âfinidadê funcional ê a utilizâçáo em horárlos ou situaçôês
difeÍencladas.
Art. 33. A lLPl deve elaboraÍ um plano de trabalho, que contemple as
premissas previstas no artigo 8c e seia compatÍvel com os princÍpios

dêsta Lei.
Art. 3tl. As atividades da lnstltuiçâo de Longô Pêrmanência para idosos
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devem ser plânejadas em parrêria e com a participação efetivâ dos
idosos, respeitando as demandas do grupo e aspectos socioculturais do
idoso e da regiáo onde estão inseridos.
Art.35. Cabê às lnstituiçôes de Longa Permanência para idosos
manter registro atualizado de cada idoso, êm conformidade com o
estabêlêcido no art. 50, inciso XV, da Lei nq 10.741, de 1a de outubro d€
2003-

Art.36. A lnstituição de Longa Permanência para idosos deve
comunicar à Secrêtada lrunicipal de Assistência Social ou congênere.
bem como ao MinistéÍio Públlco, a situação de abândono fami ar do
idoso ou a ausência de identificação civil.
AÉ. 37. O responsável pelâ instituiçâo deve manter disponÍvel cópia
desta Lei pâra consulta dos interêssados.
AÍt. 38. A lnstituição dêve elaboÍar, a cada 2 (dois) anos. um Plano de
Atenção lntegÍal à Saúde dos residentes, em articulaçáo com o gestor
local de saúde.
AÍt, 39. O Plano de Atenção à Saúde deve contar com as seguintes
cârâctêí§ticas:
l - ser compatível com os princípios da universalização, equidade e
integralidade;
ll - indicar os recursos de saúde disponívêis para cada residente, em
todos os níveis de atenção, sejam eles públicos ou privados, bêm como
reÍerências, caso se Íaça necessário;
lll - prever a atençáo integral à saúde do idoso, abordando os aspectos
de promoção, proteção e prevençáo; e
lV - conter infoÍmações acerca das patologias incidentes e prevalentes
nos residentes,
AÊ,40. A instituiçâo deve avaliar anualmente a implantação e
efetividade das açôes previstas no plano, considerândo, no mínimo, os
critérios dê acesso, resolubilidade e humanizaçâo.
Ârt, tll, A lnstituição deve compmvar, quando solicitada, a vacinâção
obrigatória dos residentes conÍorme estipulado pelo Plano l,lacional de
lmunizâção de Ministério da saúde.
Art. /t2. Cabe ao Responsável Técnico - RT da lnstituição a

r€sponsabilidâdê pelos medicamentos êm uso pêlos idosos, respeitãdos
os regulamentos de vigilância sanitárla quanto à guarda e
administração, sendo vedado o estoque de medicamentos sem
prcscrição médica.
AÍt. '!3. A lnstituição deve dispor de rotinas e procedimentos escritos,
rêÍerente ao cuidâdo com o idoso.
AÍt, 44. Em caso de intercorrência médica, cabe ao RT providenciar o
encaminhamênto imediato do idoso ao serviço de saúde de rêferênciâ
prêvisto no plâno dê âtenção e comunicar a sua família ou
íepresentante legal.
Art. 45. Para o encaminhamento, a instituição deve dispor de um
serviço de remoção destinado a transportar o idoso, segundo o
estâbelecido no Plano de Atenção à Saúde.

^rt. 
a6. A lnstituiçâo dêve garantir aos idosos a alimentaçâo,

rÊspeltando os aspectos culturais locais, ofêrecendo, no mÍnimo, sêls
reieiçôes diárias.
Art. 4r. A manipulação, preparação, fracionamento, armazenâmênto e
distribuição dos âlimentos dêvêm seguir o êstabelecido na Resolução

de Dlretoria Colegiada - RDC nr 216, de 15 dê setembro de 2004, que

dispõe sobre Regulômento Técnico de Boas Práticas para seÍviços de
Alimêntação.
Art. {8. A lnstituição deve manter dispon,veis normas e rotinas
té{nicas quanto aos segulntes pmcedimentos;
| - limpeza e dêscontaminação dos alimentos;
ll - armazenagem de alimentos;
lll - preparo dos alimentos com enÍoque nas boas práticas de
manipulação;
lV - boas práticas paÊ pGvenção e contÍole de vetores; e
V - acondicionâmento dos resíduos.
ÂÍt, a9. A instituição dêve manter disponÍveis as rotinas técnicas do
pÍocessâmento de roupss de uso pessoal e coletivo, que contemplel
I - lavar, secar. passar e rÊparar as roupas; e
ll - guarda e troca de roupas de uso coletivo.
Art. 50. A lnstituição deve possibilitôr aos idosos indêpendentes
efetuarem todo o processamento de roupas de uso pessoal.

Art, 5f. As roupas dê uso pessoal dêvêm ser ldentificadas, visando a

manutençâo da individualidade e humanização.
AÉ. 52. A lnstituiçâo deve manter os ambientes limpos. livres de
resÍduos ê odores incompatíveis com a atlvidade.
Art. 53. A lnstituição deve manter disponíveis as rotinas quanto à
limpeza e higienizaçáo de artigos e ambientes.
AÉ. 

'tt. 
A equipe de saúde responsável pelos residêntes deverá

notificâr à vigilância epidemiológica a suspelta de doença de notificação
compulsóriâ conÍorme legislação vigente.
AÉ. 55. A instihrição deverá notificâr imediatamente à autoÍidade
sânitáriâ local, a ocorrência dos evêntos sentinelas abaixo:
| - queda com lesáo; e
ll - tentativa de suicÍdio,

^rt. 
56. A constataçáo de qualquer irÍêgulâridade no funcionamento

das instituiçôes devê ser imediatamente €omunicada a vigilânciâ
sanitáÍia local.
ÂÍt. 57. Compete às Instituições de Longô PeÍmanência parâ ldosos a
realizâção continuada de avaliaçáo do desempenho e padrão de
fu ncionamento da instituição.
AÍt. 58. O descumprimento das determinações desta Lei constitui
infração de natureza sânitária suieitândo o infrator a processo e
pênalidadês previstas na Lei nc 6.437, de 20 de agosto de 1977, ou
instrumento legal que venha a substituÍ"|a. sem preiuÍzo das
responsabilidades pênal e civil câbÍveis.
AÉ. 59. Â presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo,
podendo ser regulamentada por Decreto no que coubeÍ e Íevogadas as

disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitâ de ltinqa do Maranhão - MA, em 07 de maio d€
2025.
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